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REQUERIMENTO  Nº  2612,  DE  2001




Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Ilhabela, neste Estado, pelo transcurso do aniversário do Município, a ser comemorado no dia 03 de Setembro.




Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao:

Excelentíssimo Senhor Manoel Marcos de Jesus

Digníssimo Prefeito Municipal

R. Mariano Procópio Araújo Carvalho, 86

Ilhabela – SP – 11630-000

Excelentíssimo Senhor Carlos Alberto de Oliveira Pinto

Presidente da Câmara Municipal

Praça Cel Julião, 40

Ilhabela – SP – 11630-000
JUSTIFICATIVA

Em 3 de Setembro de 1805, o capitão-geral e governador da província de São Paulo, Antônio José de França e Horta, batizou o povoado de Villa Bella da Princeza em homenagem à Princesa da Beira.

Em 1938, o município passou a se chamar Formosa, por causa de sua beleza. Em 1944, quando da fixação da divisão territorial do município, ele passou definitivamente a Ilhabela.

Poderíamos criar uma infinidade de louros para o Município, mas restringimo-nos, neste momento, a regozijarmos junto à população, o transcurso de mais um aniversário desta honrosa cidade. Pelo seu avançado desenvolvimento e por vários outros motivos, o Município merece, certamente, a palavra de incentivo e as congratulações desta Assembléia Legislativa.



Sala das Sessões, em 21/08/2001

a)  MARQUINHO TORTORELLO
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